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INDICAÇÃO NO 027/2026

AUTOR: Vereador Edmar Silva de Figueredo

ASSUNTO: Solicita a viabilidade de liberação de recurso mensal para a

Associação da Terceira Idade.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem
respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, bem
como à Secretaria Municipal de Cultura, que seja analisada a viabilidade de

disponibilização de um recurso financeiro mensal destinado à Associação da
Terceira Idade do município.

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo contribuir com a manutenção das
atividades promovidas pela referida associação, especialmente no custeio de

encontros, eventos sociais e culturais, bem como na contratação de artistas
locais para animação dos bailes e demais atividades voltadas ao público da
melhor idade.

Sugere-se que o valor do recurso seja limitado a até R$ 2.000,00 (dois mil
reais) mensais, como forma de apoio complementar, possibilitando maior
autonomia à associação e reduzindo a dependência integral do poder público

na organização dessas atividades.

Ressalta-se que tais ações são de grande importância para a promoção do
bem-estar, da convivência social e da valorização da pessoa idosa, além de
incentivar a cultura local por meio da participação de artistas do município.

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Executivo Municipal e da
Secretaria competente para o atendimento desta demanda.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2026.
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